
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 657/2001, de 21 de dezembro de 2001.

Dispõe sobre a comprovação da qua-
lidade de estudante no Município de
Novo Hamburgo, e dá outras provi-
dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de

obtenção de eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em
estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer do Município, será feita pela
exibição de documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos
de ensino ou pela agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que já sejam utilizados, ve-
dada a exclusividade de qualquer deles.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se nas hipóte-
ses em que sejam oferecidos descontos a estudantes pelos transportes coletivos públicos locais, a-
companhada do comprovante de matrícula ou freqüência escolar fornecida pelo seu estabelecimento
de ensino.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nO64/98, de 22 de julho de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2001.

Os

Registre-se e Publique-se.

"Doe Sangue. Doe Órgãos, SALVE UMA VlDA"'
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


